
TERMO ADITIVO Nº 006/2019

PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  Nº
010/2018,  CELEBRADO  ENTRE  O  CRF/SC  E  A
EMPRESA IMOBILIARIA BELLO LTDA

CONTRATANTE: Conselho Regional de Farmácia do Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito
público, CNPJ Nº 83.900.969/0001-46, localizado na Rua Crispim Mira, 421 – Centro – Florianópolis/SC, a
seguir denominado CONTRATANTE.

CONTRATADA: Imobiliária Bello Ltda, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 85.281.707/0001-76,
sediada no município de Caçador/SC, na rua Anita Garibaldi, nº 220 (Térreo), Centro, a seguir denominada
CONTRATADA.

Considerando  que  o  Contrato  nº  010/2018 rege-se  pelas  disposições  expressas  da  Lei  8.666/93,  que
assegura a prorrogação, limitado a 60 (sessenta meses);

As partes acima qualificadas, ambas neste ato representadas pelos abaixo assinados, resolvem ADITAR o
Contrato, decorrente do processo de Dispensa de Licitação nº 010/2018, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – O valor do aluguel mensal fica reajustado em 4,9636% (IGP-M/FGV acumulado
no período de 12 meses), totalizando R$ 997,15 (novecentos e noventa e sete reais e quinze centavos);

CLÁUSULA SEGUNDA – O contrato fica prorrogado por mais 12 meses, contados a partir de 01/10/2019;

CLÁUSULA TERCEIRA  – O contrato em referência fica ratificado em todas as demais cláusulas, termos e
condições não expressamente alterados neste documento, que àquele que integra, formando um todo único e
indivisível.

Florianópolis, 23 de Setembro  de 2019.

Farm. Karen Berenice Denez
Presidente do Conselho Regional de Farmácia de

Santa Catarina – CRF/SC

Farm. Marco Aurélio Thiesen Koerich
Tesoureiro do Conselho Regional de Farmácia de

Santa Catarina – CRF/SC
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       Representante Legal da 
       Imobiliária Bello Ltda 

 


